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Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 11.464 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 1º, da LEI Nº 7358 de 18 de Setembro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 4.047.608,32 ( Quatro Milhões e Quarenta 
e Sete Mil e Seiscentos e Oito Reais e Trinta e Dois Centavos), conforme programa de 
trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

284 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 4.047.608,32

Total 4.047.608,32

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR
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12 361 0003 2049

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

F 449039 015400000000 4.371,93

12 361 0003 2049

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

F 449052 015001001000 327.730,00

12 361 0003 2049

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

F 449039 015001001000 3.715.506,39

TOTAL 4.047.608,32

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2049

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES

F 449039 015400000000 4.371,93

ESCOLARES 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

12 361 0003 2049

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES

F 449052 015001001000 327.730,00

ESCOLARES 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

12 361 0003 2049

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES

F 449039 015001001000 3.715.506,39

ESCOLARES 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

TOTAL 4.047.608,32

DECRETO Nº 11.456 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 5.000.000,00 ( Cinco Milhões Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

277 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 5.000.000,00

Total 5.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2043

MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 
ÀS UNIDADES DA 
REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

F 339030 015001001000 1.500.000,00

12 361 0003 2033

IMPLEMENTAÇÃO DO 
PLANO CONTINUADO 
DE MELHORIA 
PEDAGÓGICA E 
DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

F 339032 015001001000 1.000.000,00

12 365 0003 2056

REPASSES 
FINANCEIROS PARA 
AS ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS 
CONVENIADAS

F 335043 015001001000 2.500.000,00

TOTAL 5.000.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2055

REPASSES 
FINANCEIRO 
PARA AS 
UNIDADES 
ESCOLARES DO

F 335041 015001001000 4.000.000,00

ENSINO 
FUNDAMENTAL

12 365 0003 2054

REPASSES 
FINANCEIRO 
PARA AS 
UNIDADES 
ESCOLARES DA

F 335041 015001001000 1.000.000,00

EDUCAÇÃO 
INFANTIL

TOTAL 5.000.000,00

DECRETO Nº 11.457 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam abertos 
em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá crédito 
suplementar até o

valor de R$ 7.500.000,00 ( Sete Milhões e Quinhentos Mil Reais), conforme programa 
de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

278 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 7.500.000,00

Total 7.500.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2033

IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO 
CONTINUADO 
DE MELHORIA 
PEDAGÓGICA E 
DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

F 339032 015001001000 7.500.000,00

TOTAL 7.500.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES
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FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2053

REMUNERAÇÃO 
E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS 
PROFISSIONAIS 
DO

F 319011 015001001000 3.000.000,00

ENSINO 
FUNDAMENTAL

12 361 0003 2053

REMUNERAÇÃO 
E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS 
PROFISSIONAIS 
DO

F 319013 015001001000 1.500.000,00

ENSINO 
FUNDAMENTAL

12 365 0003 2020

REMUNERAÇÃO 
E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS 
PROFISSIONAIS 
DO

F 319113 015001001000 1.500.000,00

ENSINO 
INFANTIL

12 365 0003 2020

REMUNERAÇÃO 
E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS 
PROFISSIONAIS 
DO

F 319013 015001001000 1.500.000,00

ENSINO 
INFANTIL

TOTAL 7.500.000,00

DECRETO Nº 11.458 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 1º, da LEI Nº 7358 de 18 de Setembro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 3.586.563,07 ( Tres Milhões e Quinhentos 
e Oitenta e Seis Mil e Quinhentos e Sessenta e Tres Reais e Sete Centavos), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

280 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 3.586.563,07

Total 3.586.563,07

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 365 0003 2054

REPASSES 
FINANCEIRO PARA 
AS UNIDADES 
ESCOLARES 
DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

F 335041 015001001000 531.028,35

12 365 0003 2050

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES 
ESCOLARES 
DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

F 449039 015001001000 776.819,39

12 365 0003 2420

IMPLEMENTAÇÃO 
DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA 
A EDUCAÇÃO 
INFANTIL

F 339030 015500000000 710.111,13

12 367 0003 2041

QUALIFICAR 
E AMPLIAR O 
ATENDIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA

F 339037 015400000000 1.568.604,20

TOTAL 3.586.563,07

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 365 0003 2050

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES

F 449039 015001001000 776.819,39

ESCOLARES 
DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

12 367 0003 2041

QUALIFICAR 
E AMPLIAR O 
ATENDIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

F 339037 015400000000 1.568.604,20

INCLUSIVA

12 365 0003 2054

REPASSES 
FINANCEIRO PARA 
AS UNIDADES 
ESCOLARES DA

F 335041 015001001000 531.028,35

EDUCAÇÃO 
INFANTIL

12 365 0003 2420

IMPLEMENTAÇÃO 
DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA A 
EDUCAÇÃO

F 339030 015500000000 710.111,13

INFANTIL

TOTAL 3.586.563,07

DECRETO Nº 11.459 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 1º, da LEI Nº 7358 de 18 de Setembro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 2.381.491,56 ( Dois Milhões e Trezentos 
e Oitenta e Hum Mil e Quatrocentos e Noventa e Hum Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

279 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 2.381.491,56

Total 2.381.491,56

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2033

IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO 
CONTINUADO 
DE MELHORIA 
PEDAGÓGICA E 
DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

F 339030 015400000000 95.000,00
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12 361 0003 2033

IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO 
CONTINUADO 
DE MELHORIA 
PEDAGÓGICA E 
DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

F 339030 015001001000 2.224.425,00

12 361 0003 2033

IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO 
CONTINUADO 
DE MELHORIA 
PEDAGÓGICA E 
DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

F 339039 015001001000 24,96

12 361 0003 2033

IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO 
CONTINUADO 
DE MELHORIA 
PEDAGÓGICA E 
DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

F 449052 015001001000 62.041,60

TOTAL 2.381.491,56

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2033

IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO 
CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339030 015001001000 2.224.425,00

PEDAGÓGICA E 
DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

12 361 0003 2033

IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO 
CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 449052 015001001000 62.041,60

PEDAGÓGICA E 
DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

12 361 0003 2033

IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO 
CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339030 015400000000 95.000,00

PEDAGÓGICA E 
DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

12 361 0003 2033

IMPLEMENTAÇÃO 
DO PLANO 
CONTINUADO DE 
MELHORIA

F 339039 015001001000 24,96

PEDAGÓGICA E 
DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

TOTAL 2.381.491,56

DECRETO Nº 11.460 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 1º, da LEI Nº 7358 de 18 de Setembro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 1.580.110,53 ( Hum Milhão e Quinhentos 
e Oitenta Mil e Cento e Dez Reais e Cinquenta e Tres Centavos), conforme programa de 
trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

281 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 1.580.110,53

Total 1.580.110,53

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2040

MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

F 449052 015001001000 26.487,80

12 361 0003 2040

MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

F 339039 015500000000 9.619,96

12 361 0003 2043

MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 
ÀS UNIDADES DA 
REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

F 339030 015001001000 397.235,95

12 361 0003 2043

MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 
ÀS UNIDADES DA 
REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

F 339036 015001001000 164.535,83

12 361 0003 2043

MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 
ÀS UNIDADES DA 
REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

F 339039 015001001000 982.230,99

TOTAL 1.580.110,53

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2040

MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

F 449052 015001001000 26.487,80

12 361 0003 2040

MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

F 339039 015500000000 9.619,96

12 361 0003 2043

MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 
ÀS

F 339039 015001001000 982.230,99

UNIDADES DA 
REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

12 361 0003 2043

MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 
ÀS

F 339030 015001001000 397.235,95

UNIDADES DA 
REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

12 361 0003 2043

MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 
ÀS

F 339036 015001001000 164.535,83

UNIDADES DA 
REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

TOTAL 1.580.110,53

DECRETO Nº 11.461 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 1º, da LEI Nº 7358 de 18 de Setembro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 2.269.078,21 ( Dois Milhões e Duzentos 
e Sessenta e Nove Mil e Setenta e Oito Reais e Vinte e Hum Centavos), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO
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282 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 2.269.078,21

Total 2.269.078,21

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2049

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES 
ESCOLARES 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

F 449039 015001001000 180.905,13

12 365 0003 2050

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES 
ESCOLARES 
DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

F 449051 015001001000 704.318,00

12 365 0003 2420

IMPLEMENTAÇÃO 
DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA 
A EDUCAÇÃO 
INFANTIL

F 339030 015001001000 1.383.855,08

TOTAL 2.269.078,21

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2049

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES

F 449039 015001001000 180.905,13

ESCOLARES 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

12 365 0003 2420

IMPLEMENTAÇÃO 
DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA A 
EDUCAÇÃO

F 339030 015001001000 1.383.855,08

INFANTIL

12 365 0003 2050

CONSTRUÇÃO, 
EQUIPAGEM E 
MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES

F 449051 015001001000 704.318,00

ESCOLARES 
DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

TOTAL 2.269.078,21

DECRETO Nº 11.462 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 1º, da LEI Nº 7358 de 18 de Setembro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 65.981,96 ( Sessenta e Cinco Mil e 
Novecentos e Oitenta e Hum Reais e Noventa e Seis Centavos), conforme programa de 
trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

283 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 65.981,96

Total 65.981,96

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2038

IMPLEMENTAÇÃO 
O PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL

F 339030 015500000000 32.125,16

12 361 0003 2038

IMPLEMENTAÇÃO 
O PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL

F 339030 015001001000 33.856,80

TOTAL 65.981,96

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2038

IMPLEMENTAÇÃO 
O PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO 
PARA O ENSINO

F 339030 015500000000 32.125,16

FUNDAMENTAL

12 361 0003 2038

IMPLEMENTAÇÃO 
O PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO 
PARA O ENSINO

F 339030 015001001000 33.856,80

FUNDAMENTAL

TOTAL 65.981,96

DECRETO Nº 11.463 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 1º, da LEI Nº 7358 de 18 de Setembro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 241.266,24 ( Duzentos e Quarenta 
e Hum Mil e Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

285 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 241.266,24

Total 241.266,24

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES



06Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 12 de Novembro de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1243

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2163

PAGAMENTO AOS 
PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO DO 
RETROATIVO E 
ELEVAÇÃO DE NÍVEL

F 319094 015001001000 241.266,24

TOTAL 241.266,24

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2163

PAGAMENTO AOS 
PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO DO 
RETROATIVO E

F 319094 015001001000 241.266,24

ELEVAÇÃO DE NÍVEL

TOTAL 241.266,24

DECRETO Nº 11.426 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 30.000.000,00 ( Trinta Milhões Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

257 16501 EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 
PUBLICA 30.000.000,00

Total 30.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:16501 - EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PUBLICA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

10 302 0033 2432

AÇÕES E SERVIÇOS 
MÉDICO-
HOSPITALARES E 
AMBULATORIAIS 
DO HMC

S 339030 016590000000 6.000.000,00

10 302 0033 2433

AÇÕES E SERVIÇOS 
MÉDICO-
HOSPITALARES E 
AMBULATORIAIS DO 
HMSB

S 339030 016590000000 1.500.000,00

10 122 0014 2430

MANUTENÇÃO 
E APOIO 
ADMINISTRATIVO 
DO HMC

S 339039 016590000000 600.000,00

10 302 0033 2432

AÇÕES E SERVIÇOS 
MÉDICO-
HOSPITALARES E 
AMBULATORIAIS 
DO HMC

S 339039 016590000000 20.400.000,00

10 302 0033 2433

AÇÕES E SERVIÇOS 
MÉDICO-
HOSPITALARES E 
AMBULATORIAIS DO 
HMSB

S 339039 016590000000 1.500.000,00

TOTAL 30.000.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:16501 - EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PUBLICA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

10 122 0014 2434
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMC

S 339049 016590000000 900.000,00

10 122 0014 2435
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMSB

S 339046 016590000000 500.000,00

10 122 0014 2434
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMC

S 339093 016590000000 600.000,00

10 122 0014 2435
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMSB

S 319004 016590000000 500.000,00

10 122 0014 2434
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMC

S 319011 016590000000 9.000.000,00

10 122 0014 2434
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMC

S 319004 016590000000 10.000.000,00

10 122 0014 2434
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMC

S 339046 016590000000 5.000.000,00

10 122 0014 2434
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMC

S 319096 016590000000 400.000,00

10 122 0014 2435
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMSB

S 319011 016590000000 1.500.000,00

10 122 0014 2435
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMSB

S 319094 016590000000 1.000.000,00

10 122 0014 2434
PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 
DO HMC

S 319094 016590000000 600.000,00

TOTAL 30.000.000,00

DECRETO Nº 11.425 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 80.000,00 ( Oitenta Mil Reais), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

252 36602 FUNDO ESPECIAL DE PROMOÇÃO DE 
ATIVIDADES CULTURAIS 80.000,00

Total 80.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36602 - FUNDO ESPECIAL DE PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

13 392 0021 2130 FINANCIAR PROJETOS 
CULTURAIS F 335043 015000000750 80.000,00

TOTAL 80.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR
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04 122 0014 8005 PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES F 339039 015000000750 80.000,00

TOTAL 80.000,00

DECRETO Nº 11.427 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

266 26101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS 100.000,00

Total 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 451 0025 1019
OBRAS E SERVIÇOS DE 
MELHORIA DA QUALIDADE 
URBANA E RURAL

F 449051 015000000750 100.000,00

TOTAL 100.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005 PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES F 339039 015000000750 100.000,00

TOTAL 100.000,00

DECRETO Nº 11.430 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRECRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam abertos 
em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá crédito 
suplementar até o valor de R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais), conforme programa 
de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

264 26101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS 200.000,00

Total 200.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 451 0025 1019 OBRAS E SERVIÇOS DE MELHORIA 
DA QUALIDADE URBANA E RURAL F 449051 015000000750 200.000,00

TOTAL 200.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005 PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES F 339039 015000000750 200.000,00

TOTAL 200.000,00

DECRETO Nº 11.424 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 220.000,00 ( Duzentos e Vinte Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

256 36101
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E 
LAZER

220.000,00

Total 220.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

27 812 0012 2027 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
DO DESPORTO E DO LAZER F 335043 015000000750 220.000,00

TOTAL 220.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005 PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES F 339039 015000000750 220.000,00

TOTAL 220.000,00

DECRETO Nº 11.431 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 350.000,00 ( Trezentos e Cinquenta Mil 
Reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I.
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COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

265 26101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS 350.000,00

Total 350.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 451 0025 1019 OBRAS E SERVIÇOS DE MELHORIA 
DA QUALIDADE URBANA E RURAL F 449051 015000000750 350.000,00

TOTAL 350.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005 PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES F 339039 015000000750 350.000,00

TOTAL 350.000,00

DECRETO Nº 11.423 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

259 26101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS 300.000,00

Total 300.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 451 0025 1019
OBRAS E SERVIÇOS DE 
MELHORIA DA QUALIDADE 
URBANA E RURAL

F 449051 015000000750 300.000,00

TOTAL 300.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005 PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES F 339039 015000000750 300.000,00

TOTAL 300.000,00

DECRETO Nº 11.439 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 464.030,00 ( Quatrocentos e Sessenta e 
Quatro Mil e Trinta Reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

269 11601 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 464.030,00

Total 464.030,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO 0DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 244 0006 2079 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL S 335043 015000000000 464.030,00

TOTAL 464.030,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 244 0006 2079 IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL S 339030 015000000000 464.030,00

TOTAL 464.030,00

DECRETO Nº 11.422 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7358 de 18 de Setembro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 17.337.095,72 ( Dezessete Milhões 
e Trezentos e Trinta e Sete Mil e Noventa e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

254 36601 FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 17.337.095,72

Total 17.337.095,72

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL  

ANEXO I
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ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:36601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

F 319011 015401070000 3.568.317,00

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

F 319013 015401070000 22.708,35

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

F 319011 015001001000 469.016,78

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

F 319004 015401070000 3.254.138,76

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

F 319004 015001001000 352.713,57

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

F 339049 015400000000 415.864,70

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

F 319094 015001001000 517.886,37

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

F 339008 015001001000 12.444,01

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

F 319113 015401070000 36.641,69

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

F 339093 015001001000 11.604,18

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO INFANTIL

F 319011 015001001000 5.831.111,11

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO INFANTIL

F 319011 015401070000 496.096,50

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO INFANTIL

F 319004 015401070000 37.228,92

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO INFANTIL

F 319004 015001001000 1.097.817,53

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO INFANTIL

F 339049 015400000000 30.410,85

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO INFANTIL

F 339008 015001001000 8.270,00

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO INFANTIL

F 319013 015401070000 43.126,95

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO INFANTIL

F 319113 015001001000 1.064.827,78

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO ENSINO INFANTIL

F 319094 015001001000 66.870,67

TOTAL 17.337.095,72

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319011 015401070000 3.568.317,00

ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319013 015401070000 22.708,35

ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319011 015001001000 469.016,78

ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319004 015401070000 3.254.138,76

ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319004 015001001000 352.713,57

ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 339049 015400000000 415.864,70

ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319094 015001001000 517.886,37

ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 339008 015001001000 12.444,01

ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319113 015401070000 36.641,69

ENSINO FUNDAMENTAL

12 361 0003 2053
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 339093 015001001000 11.604,18

ENSINO FUNDAMENTAL

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319011 015001001000 5.831.111,11

ENSINO INFANTIL

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319011 015401070000 496.096,50

ENSINO INFANTIL

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319004 015401070000 37.228,92

ENSINO INFANTIL

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319004 015001001000 1.097.817,53

ENSINO INFANTIL

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 339049 015400000000 30.410,85

ENSINO INFANTIL

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 339008 015001001000 8.270,00

ENSINO INFANTIL

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319013 015401070000 43.126,95

ENSINO INFANTIL

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319113 015001001000 1.064.827,78

ENSINO INFANTIL

12 365 0003 2020
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS 
SOCIAIS DOS PROFISSIONAIS 
DO

F 319094 015001001000 66.870,67

ENSINO INFANTIL

TOTAL 17.337.095,72

DECRETO Nº 11.446 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 855.000,00 ( Oitocentos e Cinquenta e 
Cinco Mil Reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

270 37101
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA

855.000,00

Total 855.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:37101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

23 122 0014 2001 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS F 339039 015000000000 755.000,00

23 695 0021 2132
OPERACIONALIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TURISMO

F 339039 015000000000 100.000,00

TOTAL 855.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:37101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

23 695 0021 2133 APOIO AS ATIVIDADES DE 
MARKETING PROMOCIONAL F 339039 015000000000 112.600,00

23 122 0014 2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS F 339039 015000000000 90.000,00

23 122 0014 2004 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS F 319113 015000000000 185.000,00

11 334 0019 2124 MICROCRÉDITO PRODUTIVO F 339045 015000000000 250.000,00

23 122 0014 2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS F 339030 015000000000 60.000,00

23 122 0014 2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE F 339039 015000000000 150.000,00

23 122 0014 2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS F 339014 015000000000 7.400,00

TOTAL 855.000,00

DECRETO Nº 11.421 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 112.000,00 ( Cento e Doze Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

258 97102
RECURSOS SOB A SUPERVISÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ECONOMIA

112.000,00

Total 112.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:97102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 2157
EXECUTAR AS ACÕES DE GESTÃO 
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL

F 449052 015000000000 112.000,00

TOTAL 112.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:97102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 126 0016 2065 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E F 449052 015000000000 112.000,00

COMUNICAÇÃO

TOTAL 112.000,00

DECRETO Nº 11.420 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 9.000.000,00 ( Nove Milhões Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

261 97102
RECURSOS SOB A SUPERVISÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ECONOMIA

9.000.000,00

Total 9.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:97102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 126 0016 2065
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

F 339040 015000000000 7.000.000,00

04 122 0014 2157 EXECUTAR AS ACÕES DE GESTÃO DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL F 339039 015000000000 2.000.000,00

TOTAL 9.000.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:08603 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CUIABÁ - FUNDO DE CAPITALIZAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

09 272 0018 2067
ENCARGOS COM 
PENSIONISTAS E INATIVOS 
DO PODER EXECUTIVO

S 319001 015001111000 9.000.000,00

TOTAL 9.000.000,00

DECRETO Nº 11.419 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o, Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

260 08101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ECONOMIA 2.000.000,00

Total 2.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 11.447 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025
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ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

271 37101
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA

50.000,00

Total 50.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:37101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

23 695 0021 2132
OPERACIONALIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TURISMO

F 339039 015000000750 50.000,00

TOTAL 50.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005 PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES F 339039 015000000750 50.000,00

TOTAL 50.000,00

DECRETO Nº 11.418 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6 º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 4.000.000,00 ( Quatro Milhões Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

262 08606
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
FISCAL

4.000.000,00

Total 4.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:08606 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO FISCAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 129 0013 2470 EXECUTAR AÇÕES DE GESTÃO 
TRIBUTÁRIA F 339048 015001003000 4.000.000,00

TOTAL 4.000.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:08603 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CUIABÁ - FUNDO DE CAPITALIZAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

09 272 0018 2067
ENCARGOS COM 
PENSIONISTAS E INATIVOS 
DO PODER EXECUTIVO

S 319001 015001111000 4.000.000,00

TOTAL 4.000.000,00

DECRETO Nº 11.448 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 250.000,00 ( Duzentos e Cinquenta Mil 
Reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

272 37101
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA

250.000,00

Total 250.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:37101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

11 661 0019 2074 ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTOS F 339039 015000000750 250.000,00

TOTAL 250.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005 PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES F 339039 015000000750 250.000,00

TOTAL 250.000,00

DECRETO Nº 11.417 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com a LEI Nº 7.205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam abertos 
em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá crédito 
suplementar até o

valor de R$ 1.000.000,00 ( Hum Milhão Reais), conforme programa de trabalho 
constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO
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200 11101 SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO 1.000.000,00

Total 1.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11101 - SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 244 0006 2077
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SOCIAIS

S 339039 015000000750 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005 PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES F 339039 015000000750 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

DECRETO Nº 11.449 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 152.276,21 ( Cento e Cinquenta e Dois 
Mil e Duzentos e Setenta e Seis Reais e Vinte e Hum Centavos), conforme programa de 
trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

273 37101
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA

152.276,21

Total 152.276,21

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:37101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

20 601 0022 2090
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 
INFRAESTRUTURA PARA A 
AGRICULTURA FAMILIAR

F 449052 015000000750 152.276,21

TOTAL 152.276,21

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005 PROVISÃO PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES F 339039 015000000750 152.276,21

TOTAL 152.276,21

DECRETO Nº 11.450 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com a LEI Nº 7.205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam abertos 
em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá crédito 
suplementar até o valor de R$ 1.000.000,00 ( Hum Milhão Reais), conforme programa 
de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

274 26101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS 1.000.000,00

Total 1.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

 
ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 451 0025 1001

MINHA RUA ASFALTADA 
- RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
VIÁRIO URBANO E RURAL

F 449039 018990000000 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:21601 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

18 541 0024 2162
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DAS UNIDADES DE 
PRESERVAÇÃO

F 449039 018990000000 500.000,00

18 541 0024 2162
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DAS UNIDADES DE 
PRESERVAÇÃO

F 339030 018990000000 500.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Secretarias

Secretaria Municipal de Economia

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMEconomia Nº 1804/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item I da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.160748/2025;

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir Licença para Capacitação, quinquênio(s) 2013/2018 e 2018/2023 
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ao servidor FILIPE DE OLIVEIRA CAMPOS, ocupante do cargo de PROFISSIONAL 
DE NÍVEL SUPERIOR, matricula 4040504, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 07 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMEconomia Nº 1803/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item I da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.160746/2025;

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir Licença para Capacitação, quinquênio(s) 2019/2024 ao servidor 
VINICIUS DE LIMA FERREIRA, ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, matricula 4854078, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PUBLICA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 07 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMEconomia Nº 1801/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item I da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.160735/2025;

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir Licença para Capacitação, quinquênio(s) 2017/2022 ao servidor RONY 
CARLO PORLAN ALVES, ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, matricula 4036713, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
URBANA E SEGURANÇA PUBLICA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 07 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMEconomia Nº 1800/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item I da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.160729/2025;

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir Licença para Capacitação, quinquênio(s) 2012/2019 e 2019/2024 ao 
servidor ROGERIO CAPISTRANO VIDRAGO, ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, matricula 4036710, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PUBLICA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 07 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMEconomia Nº 1798/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item I da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.160714/2025;

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir Licença para Capacitação, quinquênio(s) 2017/2022 ao servidor 
ROBERTO JHONNES PASSARINI, ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, matricula 4036109, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PUBLICA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 07 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMEconomia Nº 1797/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item I da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.160707/2025;

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir Licença para Capacitação, quinquênio(s) 2019/2024 ao servidor 
REGINALDO LEONEL DA SILVA, ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, matricula 4854077, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PUBLICA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 07 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMEconomia Nº 1808/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.161168/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder gozo de capacitação a título de licença prêmio, ao servidor abaixo:

DATA DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

03/11/2025 a 
02/12/2025 30 2010/2015

ESMAEL DE 
AMORIM 

MAGALHAES
4019774 SORP

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 10 de novembro de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 1802/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item I da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;
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Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.160740/2025;

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir Licença para Capacitação, quinquênio(s) 2014/2019 e 2019/2024 
ao servidor USIEL RUAS FERREIRA, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE 
NÍVEL FUNDAMENTAL - EM EXTINÇÃO, matricula 4857425, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA PUBLICA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 07 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMEconomia Nº 1809/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item I da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.161161/2025;

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir Licença para Capacitação, quinquênio(s) 2018/2023 ao servidor 
LUCIMAR ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA, ocupante do cargo de AUXILIAR 
MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, matricula 2975618, lotado na SECRETARIA MUNCIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 10 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

Republica-se por erro material

PORTARIA SMEconomia N° 1806/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria nº 
081/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo SIGED nº 
00000.0.155966/2025 e Análise Técnica;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir – Elevação de Classe, do (a) servidor (a) JOSIANE DA SILVA PEDRACA, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, Matrícula 4857813, 
da Classe D para Classe E, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, 
conforme a Lei Complementar nº 369/2014.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de: 31/10/2025.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 10 de novembro de 2025.

 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 1795/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº004/2025, alterada pela Portaria SMGE 
nº 81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025; 

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024; 

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.160452/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas para 
gozo, do quinquênio(s) 2017/2024, a servidora GABRIELA PEREIRA, ocupante do cargo 
de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, matrícula 4038748, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ECONOMIA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 07 de novembro de 2025. 

 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

AVISO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 026/2025/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067331/2025

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços gráficos com fornecimento por demanda, 
visando atender às necessidades contínuas da Secretaria Municipal de Ordem Pública 
e Defesa Civil de Cuiabá/MT, especialmente na confecção de formulários utilizados 
pelas equipes de fiscalização em suas atividades rotineiras e em operações conjuntas 
com órgãos como a Polícia Judiciária Civil e o Juizado Volante Ambiental, bem como 
na produção de materiais necessários ao desempenho das atividades administrativas 
da pasta.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/11/2025 às 10h30min (dez horas e meia) Horário 
de Brasília, através da plataforma do (BLL Compras) do site: www.bllcompras.org.br

EDITAL DISPONÍVEL: http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao site Prefeitura de 
Cuiabá-MT) www.bllcompras.org.br. E-mail: licitacoes@cuiaba.mt.gov.br, de Segunda 
a Sexta-feira, das 08:00 as 18:00 horas (Cuiabá-MT).

Cuiabá/MT, 10 de novembro de 2025

Evandro Marcus Paiva Machado 

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

RETIFICAÇÃO

AVISO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 25/2025/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078064/2025

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: Registro de preço para futuro e eventual Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios, de forma contínua, 
para atender às necessidades da Coordenadoria de Nutrição Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações constantes neste Termo de 
Referência e seus anexos.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/11/2025 às 10:30hrs (dez horas e trinta minutos) 
Horário de Brasília, através da plataforma do BLL Compras do site: www.bllcompras.
org.br

EDITAL DISPONÍVEL: http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao site Prefeitura de 
Cuiabá-MT) www.bllcompras.org.br. E-mail: licitacoes@cuiaba.mt.gov.br, de Segunda 
a Sexta-feira, das 08:00 as 18:00 horas (Cuiabá-MT).

Cuiabá/MT, 11 de novembro de 2025.

Evandro Marcus Paiva Machado

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 306/2025

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 111489/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ECONOMIA, REPRESENTADA POR MARCELO EDUARDO BUSSIKI RONDON.

CONTRATADA: JLP - NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
10.974.572/0001-25, REPRESENTADA POR ANA MARIA BRUNIERA DOMINGUES 
PINTO E GUSTAVO DOMINGUES PINTO

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA ENGENHEIRO RICARDO FRANCO, 
N° 77, ESQUINA COM A RUA CÂNDIDO MARIANO, BAIRRO CENTRO, CUIABÁ/
MT, COM A FINALIDADE ACOMODAR O CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO 
AO CONTRIBUINTE (CIAC) PERTENCENTE À ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
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SECRETARIA DE ECONOMIA, BEM COMO ACOMODAR AINDA OUTROS ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA DE CUIABÁ.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - UNIDADE GESTORA: 08.101

- PROJETO ATIVIDADE: 2001

- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

- FONTE: 500.

VIGÊNCIA: 48 (QUARENTA E OITO) MESES, CONTADO DA ASSINATURA DESTE 
INSTRUMENTO CONTRATUAL.

VALOR DO CONTRATO: $ 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) E O VALOR 
MENSAL DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

NORMAS REGENTES: O PRESENTE CONTRATO ESTÁ VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 111489/2025, REGENDO-SE PELA LEI Nº 14.133/2021, PELO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 9.650/2023.

DATA DA ASSINATURA: 21/10/2025.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2025

SIGED 111489/2025

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À RUA ENGENHEIRO RICARDO FRANCO, 
N° 77, ESQUINA COM A RUA CÂNDIDO MARIANO, BAIRRO CENTRO, CUIABÁ/
MT, COM A FINALIDADE ACOMODAR O CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO 
AO CONTRIBUINTE (CIAC) PERTENCENTE À ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA DE ECONOMIA, BEM COMO ACOMODAR AINDA OUTROS ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA DE CUIABÁ

LOCATARIO: MUNICÍPIO DE CUIABÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICPAL DE 
ECONOMIA E ENTÃO SECRETÁRIO SR MARCELO EDUARDO BUSSIKI RONDON.

LOCADOR: JLP - NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 10.974.572/0001-25.

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS)

VIGENCIA DO CONTRATO: 48 (QUARENTA E OITO) MESES, CONTADO DA ASSINATURA 
DESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A LAVRATURA DO PRESENTE TERMO DECORRE DA 
REALIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2025/PMC, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 111489/2025, À PROPOSTA APRESENTADA PELO LOCADOR, 
REGENDO-SE POR SUAS CLÁUSULAS E, EM LEGISLAÇÃO GERAL, PELA LEI Nº 
14.133/2021 E PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 9650/2023.

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2025/PMC

ORIGEM: PREGÃO ELETRONICO N° 032/2024/PMC, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
039/2024/PMC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 133075/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, NESTE ATO REPRESENTADA POR ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO. 

CONTRATADA: W A EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB O Nº 09.238.496/0001-00, REPRESENTADA PELO SR. WELLINGTON REINALDO 
NABUCO.

OBJETO:

1.1. O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO PROMOVER A(S) SEGUINTE(S) 
ALTERAÇÃO(ÕES) CONTRATUAL (AIS):

1.1.1. SUPRESSÃO QUANTITATIVA, CONSISTENTE EM SUPRIMIR 16,62% DO VALOR 
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO. 

2.1. COM A(S) ALTERAÇÃO(ÕES) DESCRITA(S) NA CLÁUSULA ANTERIOR, O VALOR DA 
CONTRATAÇÃO PASSA A SER DE R$20.076,00 (VINTE MIL, SETENTA E SEIS REAIS) 
CONFORME TABELA ABAIXO:

ONDE SE LE:

ITEM SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

VALOR EQUIPAMENTOS – CUSTOS FIXOS MENSAIS

QTN
V A L O R 
U N I D A D E 
MENSAL

TOTAL

11 IMPRESSORA DE CARTÃO 
PVC TIPO 11. 01 R$ 840,00 R$ 10.080,00

CUSTOS VARIÁVEIS

16 CARTÕES DE PVC 1.000,00 R$ 14,00 R$ 14.000,00

VALOR ANUAL R$ 24.080,00

LEIA-SE:

ITEM SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

VALOR EQUIPAMETOS – CUSTOS FIXOS MENSAIS

QTN
V A L O R 
UNIDADE 
MENSAL

SUPRESSÃO 
MENSAL TOTAL

11
IMPRESSORA DE 
CARTÃO PVC – 
TIPO 11.

01 R$ 840,00 R$ 798,00 R $ 
9.576,00

CUSTOS VARIÁVEIS

16 CARTÕES DE PVC 1.000,00 R$ 14,00 R$ 10,50 R $ 
10.500,00

VALOR ANUAL R $ 
20.076,00

AMPARO LEGAL: COM RESPALDO NO PARECER JURÍDICO N° 0690/PLC/PGM/2025, 
AMPARADO LEGALMENTE NOS ARTIGOS 124, I E 125 DA LEI N° 14.133/2021.

Extrato de Termo de Apostilamento

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 054/2023/GISC

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 135627/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SMS, NESTE ATO REPRESENTADA POR DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA 
BERTUCINI. 

CONTRATADA: TREVO ADMINISTRADORA E LOCADORA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 11.846.892/0001-62, REPRESENTADA POR WILMAR 
JOSÉ FRANZNER.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O PRESENTE 1° TERMO DE APOSTILAMENTO CONSISTE NA ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, CONFORME ABAIXO:

ONDE SE LÊ:

O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, COM INÍCIO NA DATA 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 E ENCERRAMENTO EM 15 DE DEZEMBRO DE 2026, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI N.º 8.245, DE 1991, PODENDO, POR INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO, SER PRORROGADO POR PERÍODO SUCESSIVOS.

LEIA-SE:

O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, COM INÍCIO NA DATA 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 E ENCERRAMENTO EM 15 DE DEZEMBRO DE 2025, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI N.º 8.245, DE 1991, PODENDO, POR INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO, SER PRORROGADO POR PERÍODO SUCESSIVOS.

AMPARO LEGAL: AMPARADO LEGALMENTE NO ARTIGO 136 DA LEI Nº 14.133/2021.

EXTRATO DO 4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 026/2022/PMC

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021/PMC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 158810/2025.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, NESTE ATO REPRESENTADA POR FRANCYANNE SIQUEIRA CHAVES 
LACERDA.

CONTRATADA: CTS CONSÓRCIO TRÂNSITO SEGURO 2022 CONSTITUÍDO PELAS 
EMPRESAS SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 
O Nº 02.363.619/0001-96, E A M.A – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 
04.398.282/0001-88 NESTE ATO REPRESENTADA POR MOISES DE MORAES.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O OBJETO DO PRESENTE 4º TERMO APOSTILAMENTO CONSISTE NA ALTERAÇÃO 
DA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO, CONFORME ABAIXO 
ESPECIFICADO:

ONDE SE LÊ:

FISCAL DO 
CONTRATO

DANIEL ROSSI LOPES DA SILVA

MATRÍCULA: 4934828

CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

E-MAIL: ENGENHARIA.SEMOB@CUIABA.MT.GOV.BR

LEIA-SE:
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FISCAL DO 
CONTRATO

DANIEL ROSSI LOPES DA SILVA

MATRÍCULA: 4934828

CARGO: COORDENADOR TÉCNICO DE PLANEJAMENTO VIÁRIO

E-MAIL: ENGENHARIA.SEMOB@CUIABA.MT.GOV.BR

AMPARO LEGAL: AMPARADO LEGALMENTE NO ART. 65, § 8º DA LEI Nº 8.666/93.

EXTRATO DO 3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 163/2021

ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 007/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083908/2025.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS - SMINFRA, 
REPRESENTADA POR REGINALDO ALVES TEIXEIRA.

CONTRATADA: CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA, CNPJ Nº 03.076.083/0001-90, 
REPRESENTADA POR EDUARDO RODRIGO BOTELHO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O OBJETO DO PRESENTE 3° TERMO DE APOSTILAMENTO CONSISTE NO 
REAJUSTE DE MEDIÇÃO ANUAL DO SALDO CONTRATUAL, COM BASE NAS MEDIÇÕES 
APROVADAS, NO MONTANTE DE R$ 2.955.144,30 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS 
E CINQUENTA E CINCO MIL, CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 
CENTAVOS).

AMPARO LEGAL: COM RESPALDO NO PARECER JURÍDICO Nº 0653/PLC/PGM/2025 E 
NO ARTIGO 65, §8° DA LEI Nº 8.666/93.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer

Portaria

PORTARIA N°129/2025/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE Retificar Portaria Nº 46/2025/GS/SMECEL:

Onde lê-se:

Art. 28 - Não poderão ser concedidas horas aulas excedentes aos professores que se 
encontrarem nas seguintes situações:

I. detentores de dois vínculos empregatícios, públicos e/ou privados; que não atenda o 
Art. 37, Inciso XVI da Constituição Federal;

II. cedência e disponibilizados em convênio;

III. licença de qualquer natureza ou histórico de licenças ou atestados médicos 
constantes nos últimos 12 (doze) meses, conforme Art. 52;

IV. redução de carga horária;

V. 2 (duas) faltas injustificadas no bimestre, conforme relatório de frequência do 
servidor;

VI. penalizados conforme Lei;

VII. estar respondendo a Processo de Sindicância ou Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD);

...

ANEXO VIII

CALENDÁRIO PARA O PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS E 
JORNADA DE TRABALHO – 2025 I, II e III ETAPAS.

SEMANA DATA HORÁRIO LOCAL ATIVIDADE

Terça - 
Feira 09/12 08h às 

12h

Auditório 
Maestro 
China/

SMECEL

Professores em regime de 
colaboração técnica por 
REDIMENSIONAMENTO 

Leia-se: 

Art. 28 - Não poderão ser concedidas horas aulas excedentes aos professores que se 
encontrarem nas seguintes situações:

I. detentores de dois vínculos empregatícios, públicos e/ou privados; que não atenda 
o Art. 37, Inciso XVI da Constituição Federal;

II. cedência e disponibilizados em convênio;

III. licença de qualquer natureza ou histórico de licenças ou atestados médicos 
constantes nos últimos 12 (doze) meses, conforme Art. 52;

IV. redução de carga horária;

V. 2 (duas) faltas injustificadas no bimestre, conforme relatório de frequência do 
servidor;

VI. penalizados conforme Lei;

...

ANEXO VIII

CALENDÁRIO PARA O PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS E JORNADA DE TRABALHO – 2025 I, 
II e III ETAPAS.

SEMANA DATA HORÁRIO LOCAL ATIVIDADE

Quarta - Feira 10/12 08h às 
12h

Auditório Maestro 
China/SMECEL

Professores em regime de colaboração técnica 
por REDIMENSIONAMENTO 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

CUIABÁ-MT, de 11 de Novembro de 2025.

Amauri Monge Fernandes

Secretário Municipal de Educação

ATO GP Nº 2.547/2025

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Agência de Fiscalização e Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados do Município de Cuiabá - CUIABÁ 

REGULA

Portaria

PORTARIA Nº 01/2025

COMISSÃO ESPECIAL DE AUDITORIA 

CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 558/2022/PMC

O Presidente da Comissão Especial de Auditoria, constituída pelo Decreto Municipal nº 
11.225, de 22 de agosto de 2025, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
referido Decreto e demais normas aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, para fins de execução dos trabalhos de análise da conformidade 
contratual, jurídica, econômico-financeira e de interesse público do Contrato 
de Concessão nº 558/2022/PMC, celebrado entre o Município de Cuiabá e a 
Concessionária CS MOBI Cuiabá SPE S.A., os membros que comporão a Comissão 
Especial de Auditoria, nos seguintes termos:

I – Alexandre Cesar Lucas, representante da Agência de Fiscalização e Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados do Município de Cuiabá – CUIABÁ REGULA, que exercerá 
a Presidência da Comissão;

II – Murilo Bianchini, representante da Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, 
atualmente denominada Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico, a quem 
caberá secretariar os trabalhos;

III – Wesley Emerich Bucco, representante da Controladoria-Geral do Município de 
Cuiabá;

IV – Francyanne Siqueira Chaves Lacerda, representante da Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana, atualmente denominada Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana e Segurança Pública;

V – Luiz Antônio Araujo Junior, representante da Procuradoria-Geral do Município de 
Cuiabá;

VI – Airlen Cristina Curvo de Campos Nascimento, representante da Contadoria-Geral 
do Município de Cuiabá.

Art. 2º Os membros ora designados deverão desempenhar suas atribuições em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 11.225/2025, observando os princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, eficiência e interesse público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cuiabá, 23 de outubro de 2025. 

Alexandre César Lucas

Presidente da Comissão Especial de Auditoria

Agencia de Fiscalização e Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Município 
de Cuiabá – Cuiabá Regula 

Procedimento Administrativo

Ata de Reunião
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ATA DA REUNIÃO PRESENCIAL DA COMISSÃO ESPECIAL DE AUDITORIA 
(Contrato de Concessão nº 558/2022/PMC celebrado entre o Município de Cuiabá e a 

Concessionária CS MOBI Cuiabá SPE S.A.)

Data: 10 de novembro de 2025 
Horário: 14h00 
Local: Sede da Agência de Fiscalização e Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Município de Cuiabá – CUIABÁ REGULA

1. Finalidade da Comissão

A Comissão Especial de Auditoria foi instituída com fundamento no Decreto Municipal 
nº 11.225, de 22 de agosto de 2025, com a finalidade de proceder à análise de 
conformidade contratual e jurídica, da vantajosidade econômico-financeira e do 
atendimento ao interesse público no âmbito do Contrato de Concessão nº 558/2022/
PMC, firmado entre o Município de Cuiabá e a Concessionária CS MOBI Cuiabá SPE 
S.A.

2. Composição da Comissão

Conforme designação constante do referido Decreto, a Comissão Especial de 
Auditoria é composta pelos seguintes representantes:

• Representante da Controladoria Geral do Município

• Representante da Procuradoria Geral do Município

• Representante da Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos – Secretário dos 
Trabalhos

• Representante da Agência de Fiscalização e Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Município de Cuiabá – CUIABÁ REGULA – Presidente da Comissão

• Representante da Contadoria Geral do Município

• Representante da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

3. Abertura dos Trabalhos

Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14h00, reuniu-se, 
presencialmente, nas dependências da sede da Agência de Fiscalização e Regulação 
dos Serviços Públicos Delegados do Município de Cuiabá – CUIABÁ REGULA, a 
Comissão Especial de Auditoria, instituída pelo Decreto nº 11.225/2025, com a 
finalidade de promover o alinhamento das análises, conclusões e recomendações 
que comporão o Relatório Conclusivo referente ao Contrato nº 558/2022/PMC, a ser 
encaminhado ao Prefeito Municipal após sua consolidação.

O Presidente da Comissão, Sr. Alexandre Cesar Lucas, declarou abertos os trabalhos, 
ressaltando que a presente reunião tem por objetivo discutir os achados e as análises, 
bem como consolidar o conteúdo do Relatório Conclusivo, em cumprimento ao 
art. 4º do Decreto nº 11.225/2025, o qual estabelece o prazo de 90 (noventa) dias 
úteis, contados da instalação da Comissão, para a entrega do referido documento às 
autoridades competentes.

4. Deliberações

A Comissão Especial de Auditoria, após análise e discussão dos temas pautados, 
deliberou pela requisição de documentos que não foram encontrados no Processo 
Administrativo nº 00.076.722/2019 disponível no Portal da Transparência da Prefeitura, 
junto aos órgãos competentes, considerados indispensáveis para a completa instrução 
e continuidade dos Trabalhos, entre eles; a avaliação de conformidade que não foi 
possível identificar no Anexo IV do PMI 001/2019, o Estudo de Viabilidade Técnica e 
Econômica e a Manifestação nº 002/2021 de 04 de agosto de 2021. 

5. Encerramento

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 15:50 horas, sendo lavrada 
a presente Ata, que após lida e aprovada será assinada pelos membros presentes e 
juntada ao processo administrativo correspondente, passando a integrar o conjunto 
documental que comporá o Relatório Conclusivo da Comissão Especial de Auditoria.

6. Lista de Presença

Alexandre Cesar Lucas 

Agência de Fiscalização e Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Município 
de Cuiabá – Cuiabá Regula 

Presidente da Comissão de Auditoria 

Murilo Bianchini

Secretaria de Assuntos Estratégicos 

Secretario da Comissão de Auditoria

Wesley Emerich Bucco

Controladoria Geral do Municipio de Cuiabá

Francyanne Siqueira Chaves Lacerda

Secretária Municipal de Mobilidade Urbana 

Luiz Antônio Araújo Jr

Procuradoria -geral do Município de Cuiabá

Airlen Cristina Curvo de Campos Nascimento

Contadoria Geral do Município de Cuiabá

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Portaria

ERRATA

 

PORTARIA Nº 253/2025 de 05 de novembro de 2025 - Dispõe sobre a designação de 
Gestor, Fiscal Titular e Fiscal substituto de contrato.

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública, informa que a PORTARIA Nº 253/2025 de 05 
de novembro de 2025, pagina 07 na edição 1223, apresentou erro formal de digitação:

ONDE SE LÊ:

Art.1º Designar a equipe de fiscalização do CONTRATO Nº 036/2025/ECSP celebrado 
entre a EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a EQUILIBRIUM MULTISERVIÇOS 
DE SAÚDE LTDA.

LEIA-SE:

Art.1º Designar a equipe de fiscalização do CONTRATO Nº 036/2024/ECSP celebrado 
entre a EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a EQUILIBRIUM MULTISERVIÇOS 

DE SAÚDE LTDA.

Cuiabá – MT, 11 de novembro de 2025

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 279/2025 de 11 de novembro de 2025.

Dispõe sobre a designação de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal substituto de contrato.

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
constitucionais e legais, e em consonância com a Lei Nº 13.303 de 30 de junho de 
2016, Seção II, Art. 40, inciso VII.

RESOLVE:

Art.1º Designar a equipe de fiscalização do CONTRATO Nº 026/2025/ECSP celebrado 
entre a EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a GGH ASCENSORES LTDA, inscrita 
sob o CNPJ Nº 29.081.505/0001-00, assinado no dia 24 de fevereiro de 2025, com 
vigência até 23 de fevereiro de 2026, que tem por objeto: futura e eventual contratação 
de pessoa jurídica, especializada na prestação de serviços para manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo fornecimento integral de peças de reposição nos 
elevadores elétrico com redutor, instalados no prédio sede do Hospital Municipal São 
Benedito – HMSB, gerenciado pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública – ECSP”, 
conforme termo de referência e seus anexos.

GESTOR DE 
CONTRATO

Nome: Amoresio Braga Lacerda 
Matrícula: 4882885 
Cargo: Administrador 
Lotação: Patrimonio (HMC)

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Bernadete Inácio de Alencar

Matrícula: 4883054 

Cargo: tecnico Administrativo

Lotação: Patrimonio (HMSB)

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Daniela Cristina Camargo Lima

Matrícula: 4934261

Cargo: tecnico Administrativo

Lotação: Patrimonio (HMC)

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato de que trata esta 
portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua vigência e responder 
pelo exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete, ainda, aos servidores designados como fiscais do contrato em 
comento, relatar ao Coordenador da área os eventuais incidentes contratuais para que 
este tome as providências cabíveis, além das demais atribuições a ele inerentes.

Cuiabá – MT, 11 de novembro de 2025.

ISRAEL PANIAGO

Diretor Geral 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

 PORTARIA N°. 278/2025/ECSP, de 12 de novembro de 2025.

Dispõe sobre a Trigèsima segunda convocação dos candidatos aprovados/
classificados no Processo Seletivo da Empresa Cuiabana de Saúde Pública Edital nº 
01/2023/ECSP.

A Diretoria-Geral e a Diretoria Administrativa da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social desta Empresa, 
juntamente com a Comissão do Processo Seletivo e considerando que todas as 
exigências do Edital foram cumpridas;

Considerando a homologação do resultado dos candidatos classificados no Processo 
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Seletivo da Empresa Cuiabana de Saúde Pública nº 01/2023/ECSP, publicado no Diário 
Oficial Gazeta Municipal de Cuiabá nº 839 de 5 de abril de 2024, páginas 12 e 13.

RESOLVE:

32ª CONVOCAÇÂO 

Art. 1° Convocar: 01 (Um) Nutricionista  aprovados e classificados no Processo 
Seletivo da Empresa Cuiabana de Saúde Pública – Edital 01/2023/ECSP, para início 
imediato, conforme ANEXO II;

Art. 2º - Os candidatos aprovados/classificados, relacionados no ANEXO II deverão 
comparecer na Sede da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, situada à Rua Orivaldo M. 
de Souza, s/nº, Bairro Ribeirão do Lipa, CEP 78.048-178, Cuiabá/MT, para apresentação 
e entrega dos documentos (originais e cópias), conforme ANEXO I, presente nesta 
Portaria, com vistas à admissão/contratação.

Art. 3º - Os candidatos aprovados/classificados para os cargos de: Nutricionista  
devera se apresentar nos dias 12 a 14 de novembro de 2025 das 08h00min às 
11h30min.

Art. 4º - Conforme os critérios estabelecidos no Edital nº 01/2023/ECSP, as 
convocações para vagas de candidatos aprovados/classificados ocorrerão de forma 
gradual, obedecendo a ordem de classificação, bem como a necessidade da Empresa 
Cuiabana de Saúde Pública.

Art. 5º - Após esta Trigésimo Segunda convocação, os candidatos poderão 
acompanhar/conferir os editais de convocação pelos sites e www.cuiaba.mt.gov.br e 
https://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/.

Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Israel Silveira Paniago

Diretor Geral 

 

NOME:

E-MAIL:

TELEFONE:

CARGO:

CPF:

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO

RG - Cópia/Original; 

* CNH reservado apenas para o cargo de Motorista, os demais é imprecindivel a 
apresentação do RG

CPF - Cópia;

Título Eleitoral – Cópia; 

PIS ou PASEP – Cópia;

Certificado de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia;

f ) Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a ser exercida ou 
Atestado de Conclusão e Histórico Escolar – Cópia/Original; 

g ) Carteira Profissional do Conselho da Categoria – Cópia;

h ) Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil, em 
Agência da Capital;

i ) Comprovante de residência;

 j ) Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 
Grosso; 

k ) Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal; 

l ) Certidão de Quite e Crime com a Justiça Eleitoral;

m) Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VI; 

n ) Declaração de Bens e Valores (IRRF ano anterior); 

o ) Declaração de Regularidade Funcional devidamente assinada, Anexo IV;

p ) Diploma de Graduação na área de atuação ou Atestado de Conclusão 
acompanhado do Histórico Escolar e Diploma do Título de Especialização (se for o 
caso), Nível Superior e Nível Superior com Especialização; 

q ) Diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no 
Ensino Médio Técnico ou Médio (se for o caso); 

r ) Carteira de habilitação “B” e/ou “D” (Oficial Administrativo – Motorista);

s) Certidão de Casamento Ou União Estável (se casado (a) ) – Cópia;

t ) CPF do Conjuge (se casado (a)) – Cópia;

u) Carteira de Trabalho – Cópia/Original;

v ) Certidão de Vínculo Empregatício Municipal;

x ) Certidão de Vínculo Empregatício Estadual.

ANEXO II - CHAMAMENTO

GERAL NUTRICIONISTA - 01

33º ALINE NUNES 
CARNAUBA AMPLA CONCORRÊNCIA 01/05/1996

 PORTARIA N°. 277/2025/ECSP, de 12 de NOVEMBRO de 2025.

Dispõe sobre a Vigesima Primeira convocação dos candidatos classificados no 
cadastro de reserva no Processo Seletivo Simplificado da Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública Edital nº 01/2025/ECSP.

A Diretoria-Geral da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o Estatuto Social desta Empresa, juntamente com a Comissão 
do Processo Seletivo Simplificado e considerando que todas as exigências do Edital 
foram cumpridas;

Considerando a homologação do resultado final dos candidatos classificados no 
Processo Seletivo Simplificado da Empresa Cuiabana de Saúde Pública nº 01/2025/
ECSP, publicado no Diário Oficial Gazeta Municipal de Cuiabá nº 1118 de 19 de maio 
de 2025, páginas 01 e 68.

RESOLVE:

21º CONVOCAÇÂO 

Art. 1° - Convocar: 04 (Quatro) Técnico de Enfermagem, 04 (Quatro) Oficial 
Administrativo Recepcionista, 02 (Dois) Enfermeiro Assistencial,  03 (três) Técnico 
Administativo Comercial, 02 (Dois) Médico Clinico Geral, 01 (Um) Médico Cirurgião 
Vascular, 01 (Um) Técnico em Farmácia,  classificados no Processo Seletivo 
Simplificado da Empresa Cuiabana de Saúde Pública – Edital 01/2025/ECSP, para 
início imediato, conforme ANEXO II;

Art. 2º - Os candidatos classificados, relacionados no ANEXO II deverão comparecer 
na Sede da Empresa Cuiabana de Saúde Pública, situada à Rua Orivaldo M. de Souza, 
s/nº, Bairro Ribeirão do Lipa, CEP 78.048-178, Cuiabá/MT, para apresentação e entrega 
dos documentos (originais e cópias), conforme ANEXO I, presente nesta Portaria, com 
vistas à admissão/contratação.

Art. 3º - Os candidatos classificados para os cargos de: Técnico de Enfermagem, 
Oficial Administrativo Recepcionista,  Enfermeiro Assistencial,  Técnico Administrativo 
Comercial, Médico Clinico Geral, Médico Cirurgião Vascular, Técnico em Farmácia,  
classificados no Processo Seletivo Simplificado da Empresa Cuiabana de Saúde,  
deverão se apresentar nos dias 12 a 14 de novembro de 2025 das 08h00min às 
11h30min.

Art. 4º - Conforme os critérios estabelecidos no Edital nº 01/2025/ECSP, as 
convocações para vagas de candidatos classificados ocorrerão de forma gradual, 
obedecendo a ordem de classificação, bem como a necessidade da Empresa Cuiabana 
de Saúde Pública.

Art. 5º - Após esta Vigesima Primeira convocação, os candidatos poderão 
acompanhar/conferir os editais de convocação pelos sites e www.cuiaba.mt.gov.br e 
https://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/.

Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Israel Silveira Paniago

Diretor Geral 

 

NOME:

E-MAIL:

TELEFONE:

CARGO:

CPF:

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO

RG - Cópia/Original; 

* CNH reservado apenas para o cargo de Motorista, os demais é imprecindivel a 
apresentação do RG

CPF - Cópia;

Título Eleitoral – Cópia; 

PIS ou PASEP – Cópia;

Certificado de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia;

f ) Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a ser exercida ou 
Atestado de Conclusão e Histórico Escolar – Cópia/Original; 

g ) Carteira Profissional do Conselho da Categoria – Cópia;

h ) Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil, em 
Agência da Capital;

i ) Comprovante de residência;

 j ) Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 
Grosso; 

k ) Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal; 
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l ) Certidão de Quite e Crime com a Justiça Eleitoral;

m) Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VI; 

n ) Declaração de Bens e Valores (IRRF ano anterior); 

o ) Declaração de Regularidade Funcional devidamente assinada, Anexo IV;

p ) Diploma de Graduação na área de atuação ou Atestado de Conclusão 
acompanhado do Histórico Escolar e Diploma do Título de Especialização (se for o 
caso), Nível Superior e Nível Superior com Especialização; 

q ) Diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no 
Ensino Médio Técnico ou Médio (se for o caso); 

r ) Carteira de habilitação “B” e/ou “D” (Oficial Administrativo – Motorista);

s) Certidão de Casamento Ou União Estável (se casado (a) ) – Cópia;

t ) CPF do Conjuge (se casado (a)) – Cópia;

u) Carteira de Trabalho – Cópia/Original;

v ) Certidão de Vínculo Empregatício Municipal;

x ) Certidão de Vínculo Empregatício Estadual.

ANEXO II - CHAMAMENTO

GERAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 04

214º ANGELA MARIA DA COSTA CRUZ AMPLA CONCORRENCIA 40

215º ANIZIA MARA PEREIRA DE SOUZA AMPLA CONCORRENCIA 40

216º BRUNA ALEXANDRINA PENHA AMPLA CONCORRENCIA 40

217º CESAR HACK AMPLA CONCORRENCIA 40

GERAL OFICIAL ADMINISTRATIVO 
RECEPCIONISTA - 04

50º ALEXANDRA RIBEIRO DE NOVAIS AMPLA 
CONCORRENCIA 32

51º QUEZIA LETICIA DE MORAIS GONZAGA 
ALENCAR

AMPLA 
CONCORRENCIA 32

52º JORCILEY FERREIRA AMPLA 
CONCORRENCIA 30

53º BRUNA SOUZA PEREIRA AMPLA 
CONCORRENCIA 30

 

GERAL ENFERMEIRO ASSISTENCIAL -2 

35º DIVINA ETERNA SILVA FREITAS AMPLA CONCORRENCIA 31

36º CREUZA BEZERRA DE PAULA AMPLA CONCORRENCIA 31

GERAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO COMERCIAL 
- 03

59º DEBORA CAMILA FILSINGER RAMOS DA 
SILVA

AMPLA 
CONCORRENCIA 40

60º JADILAINE MARIA DOS SANTOS AMPLA 
CONCORRENCIA 40

61º LAURA DE LIMA MESSIAS AMPLA 
CONCORRENCIA 40

GERAL MÉDICO CLINICO GERAL - 02

16º FLORENCE DE CARVALHO KERBER AMPLA CONCORRENCIA 18

17º ROMARIO ANTONIO DE BARROS DE 
SOUSA AMPLA CONCORRENCIA 18

GERAL MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 
- 01

4º RICARDO CARRELO DA COSTA AMPLA CONCORRENCIA 19

GERAL TÉCNICO EM FARMÁCIA - 01

13º MARLI DE SOUZA AMPLA CONCORRENCIA 34

PORTARIA 

PORTARIA Nº 276/2025 de 11 de novembro de 2025.

Dispõe sobre a designação de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal substituto de contrato.

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
constitucionais e legais, e em consonância com a Lei Nº 13.303 de 30 de junho de 
2016, Seção II, Art. 40, inciso VII.

RESOLVE:

Art.1º Designar a equipe de fiscalização do CONTRATO Nº 016/2023/ECSP celebrado 
entre a EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a SANCRISTO COLETA DE 
RESÍDUOS LTDA, inscrita sob o CNPJ Nº 14.147.098/0001-19, publicado no dia 
02 de junho de 2023, com vigência até 21 de março de 2026, que tem por objeto: 
contratação de empresa capacitada na prestação de serviços de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos sólidos de serviço de 
saúde (rss) classificados nos grupos: “a” “b” e “e” com fornecimento de equipamentos 
em regime de comodato, para atender as necessidades do hospital municipal são 
benedito – hmsb e hospital municipal de cuiabá – hmc ambos geridos pela empresa 
cuiabana de saúde pública.

GESTOR DE 
CONTRATO

Nome: Chrystiane Souza F. Souza  
Matrícula: 4934728 
Cargo: Engenheira Clinica  
Lotação: Engenharias e Projetos (HMC)

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Jonathan Lopes de Souza Santos

Matrícula: 4935065

Cargo: Engenheiro Ambiental

Lotação: Engenharias e Projetos (HMC)

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Juliane Regina Lopes Campos Pinto

Matrícula: 4891118

Cargo: Bióloga

Lotação: Engenharias e Projetos (HMC)

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato de que trata esta 
portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua vigência e responder 
pelo exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete, ainda, aos servidores designados como fiscais do contrato em 
comento, relatar ao Coordenador da área os eventuais incidentes contratuais para que 
este tome as providências cabíveis, além das demais atribuições a ele inerentes.

Cuiabá – MT, 11 de novembro de 2025.

ISRAEL PANIAGO

Diretor Geral 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

Câmara Municipal de Cuiabá

Unidade de Licitação, Contratos, Compras e 
Convênios

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.024.052

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MENSAGERIA E COLABORAÇÃO EM NUVEM 
(E-MAIL CORPORATIVO, CALENDÁRIO, CONTRATOS, DRIVE E VIDEOCONFERÊNCIA), 
COM 106 CONTAS VINCULADAS AO DOMÍNIO CAMARACUIABA.MT.GOV.BR, INCLUINDO 
IMPLANTAÇÃO E MIGRAÇÃO ASSISTIDA DAS CAIXAS DE E-MAIL, CONFIGURAÇÃO 
DE AUTENTICAÇÕES DE DOMÍNIO, ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA, POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA E SUPORTE TÉCNICO DURANTE A VIGÊNCIA.

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO 
a Dispensa Eletrônica de Licitação n.º 011/2025, em favor da empresa AE SOLUÇÕES 
DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.923.178/0001-19, no valor total de R$ 
51.540,00 (CINQUENTA E UM MIL E QUINHENTOS E QUARENTA REAIS), nos termos 
do artigo 75, inciso II da referida lei. 

A homologação da presente Dispensa de licitação n.º 011/2025 é feita nos termos 
do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que, em análise aos 
documentos acostados ao presente processo de Dispensa de licitação, constato o 
atendimento de todas as condições previstas na Lei nº 14.133/2021.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no Contrato e nas demais disposições constantes no processo de 
Dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o 
objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
Dispensa de Licitação n.º 011/2025 na Gazeta Municipal de Cuiabá e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, 
nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

Cuiabá, 07 de novembro de 2025.

 ADJUDICO E HOMOLOGO:

Vereadora Paula Calil



20Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 12 de Novembro de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1243

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos

ATO Nº. 1365/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Retificar o ATO Nº. 1342/2025, de 06/11/2025:

Onde se lê “Exonerar PEDRO MAURICIO PAIVA GAIOTI do cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR II, a partir de 06/11/2025.”;

Leia-se “Exonerar MOISES GUALBERTO NAZARIO do cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR II, a partir de 06/11/2025.”, mantendo-se as demais disposições.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1345/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar BRENDA CAROLINA DIAS DA SILVA do cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR VIII, a partir de 06/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1346/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar MARIA LUCIA DA SILVA ARAUJO do cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR EXTERNO VIII, a partir de 04/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1348/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar EDINEY JANDIRA CORREA MARIM do cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO VI, a partir de 03/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1349/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear EDINEY JANDIRA CORREA MARIM no cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR VI, a partir de 03/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1350/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar WILSON SILVA PAES do cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR EXTERNO VI, a partir de 03/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1351/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear WILSON SILVA PAES no cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR VI, a partir de 03/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1352/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar DENISE ALVES DA COSTA ARAUJO do cargo em comissão de CHEFE 
DE GABINETE PARLAMENTAR, a partir de 06/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE
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ATO Nº. 1353/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar SAMUEL VICTOR NUNES BICA do cargo em comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO INSTITUCIONAL III, a partir de 06/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1354/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar MARCOS EMILIO REZENDE DE OLIVEIRA SILVA do cargo em comissão 
de ASSESSOR TÉCNICO INSTITUCIONAL I, a partir de 03/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1355/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar ALEFE DA LUZ OLIVEIRA do cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR EXTERNO VI, a partir de 10/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1356/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear BRENDA CAROLINA DIAS DA SILVA no cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO VI, a partir de 06/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1357/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear MARIA LUCIA DA SILVA ARAUJO no cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR VI, a partir de 04/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1358/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear BERENICE MONTEIRO DE SOUZA no cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR EXTERNO IX, a partir de 06/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1359/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear CALUCIA CLARA FORTES no cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR EXTERNO IX, a partir de 07/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1360/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear NARZIRA RODRIGUES LIMA DE SOUZA no cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO VIII, a partir de 06/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1361/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ESTEFANI QUELLI PEREIRA FIGUEIREDO no cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO VIII, a partir de 10/11/2025.
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REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1362/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear CAUÃ GREIK DE SIQUEIRA SANTANA no cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO IX, a partir de 01/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1363/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear FERNANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA no cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR EXTERNO IX, a partir de 04/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

ATO Nº. 1364/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar JOUSE ANNE LELIS DE SENA CURVO GUGELMIN do cargo em 
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR V, a partir de 10/11/2025.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE

Portarias

PORTARIA Nº. 534/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando a CI N.º 1105/2025/GP/CMC/PAULACALIL, constante no protocolo n.º 
17090/2025;

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar a lotação do servidor William Gonçalves da Silva Petrazzini, Contador, 
matrícula n.º 8517, da Secretaria de Gestão Orçamentária e Financeira para a 
Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 03/11/2025.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL 

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 535/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando a CI. Nº 1105/2025/GP/CMC/PAULACALIL, constante no protocolo nº 
17090/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar o servidor William Gonçalves da Silva Petrazzini, Contador, 
matrícula 8517, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cuiabá, de exercer 
a Função Comissionada 04 – Função de Confiança da Mesa Diretora, a partir de 
03/11/2025.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL 

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 536/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando a CI. Nº 1105/2025/GP/CMC/PAULACALIL, constante no protocolo nº 
17090/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar a servidora Camila da Costa Mizael Martins, Técnico Legislativo, 
matrícula 5316, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cuiabá, de exercer a 
Função Comissionada 02 – Assessor Especial da Folha de Pagamento, a partir de 
03/11/2025.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL 

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 537/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando a CI. Nº 1105/2025/GP/CMC/PAULACALIL, constante no protocolo nº 
17090/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor William Gonçalves da Silva Petrazzini, Contador, matrícula 
8517, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cuiabá, para exercer a Função 
Comissionada 02 – Assessor Especial da Folha de Pagamento, a partir de 03/11/2025.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

VEREADORA PAULA PINTO CALIL 

PRESIDENTE
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;


